Lei nº 1333, de 20 de outubro de 2016.
                                                                        
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS DE MECÂNICA ESPECIALIZADA E CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 
Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar chamamento público para credenciamento de oficinas mecânicas e borracharias para realizarem serviços de mecânica leve e consertos diversos em pneus e câmaras de ar dos veículos que compõem a frota do Município.
 
 
Art. 2.º Ficam estipulados os valores constantes abaixo, para os diversos serviços de conserto e reparos em pneus de veículos e máquinas pesadas de propriedade do Município de Westfália, podendo os valores ser corrigidos anualmente pelo índice da VRM, nos casos de prorrogação dos contratos:
 
ITEM I – Prestação de serviços de mecânica, por hora trabalhada, por mecânico especializado. 
I- R$ 63,75 (sessenta e três reais e setenta e cinco centavos)) por hora trabalhada, de MECÂNICA LEVE.
II- R$ 76,00 (setenta e seis reais)) por hora trabalhada, de MECÂNICA DE UTILITÁRIOS E MICRO-ÔNIBUS.
III- R$ 77,50 (setenta e sete reais e cinquenta centavos) por hora trabalhada, de MECÂNICA DE CAMINHÕES E ÔNIBUS.
IV- R$ 87,50 (oitenta e sete reais e cinquenta centavos) por hora trabalhada, de MECÂNICA PESADA.
V- R$ 160,00 (cento e sessenta reais), valor por serviço de geometria/alinhamento/endireitar eixo em caminhões toco.
VI- R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) valor por serviço de geometria/alinhamento/endireitar eixo em caminhões truck.
VII- R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais), valor por serviço de geometria em utilitários ou micro-ônibus.
VIII- R$ 72,50 (setenta e dois reais e cinquenta centavos), valor por serviço de geometria em veículos leves. 
	ITEM

	DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
	VALOR UNITÁRIO

	01
	Conserto de 01 (um) pneu de veículo leve 
	R$ 16,17

	02
	Montagem de 01 (um) pneu veículo leve
	R$ 11,72

	

	03
	Conserto de 01 (um) pneu de utilitário tipo Fiat ducato/sprinter mercedes
	R$ 20,69

	04
	Montagem de 01 (um) pneu de utilitário tipo Fiat ducato/sprinter mercedes
	R$ 17,08

	

	05
	Conserto de 01 (um) pneu de caminhão e/ou ônibus 
	R$ 30,39

	06
	Montagem de 01 (um) pneu de caminhão e/ou ônibus 
	R$ 25,56

	

	07
	Conserto de 01 (um) pneu de máquina pesada (retro / patrola...)
	R$ 86,66

	08
	Montagem de 01 (um) pneu de máquina pesada (retro / patrola...)
	R$ 64,40

	

	09
	Conserto de 01 (um) pneu dianteiro de retroescavadeira
	R$ 41,37

	10
	Montagem de 01 (um) pneu dianteiro de retroescavadeira
	R$ 35,10

	

	11
	Balanceamento de 01 (uma) roda de veículo leve (roda de ferro)
	R$ 11,33

	12
	Balanceamento de 01 (uma) roda de veículo leve (roda liga leve)
	R$ 13,00

	

	13
	Balanceamento de 01 (uma) roda de utilitário 
	R$ 19,33

	
	
	

	14
	Balanceamento de 01 (uma) roda de caminhão e/ou micro-ônibus 
	R$ 40,00

	

	
	DESCRIÇÃO DE MATERIAIS OPCIONAIS
	VALOR UNITÁRIO

	15
	Tip Top para pneu comum VD1
	R$ 5,78

	16
	Tip Top para pneu comum VD2
	R$ 6,93

	17
	Tip Top para pneu comum VD3
	R$ 8,16

	18
	Tip Top para pneu comum VD4
	R$ 10,24

	19
	Tip Top para pneu comum VD5
	R$ 14,27

	20
	Tip Top para pneu comum VD6
	R$ 20,60

	21
	Tip Top para pneu comum VD7
	R$ 27,36

	22
	Tip Top para pneu comum VD8
	R$ 39,06

	23
	Tip Top para pneu comum VD9
	R$ 58,43

	24
	Tip Top para pneu comum VD10
	R$ 73,75

	25
	Rac para pneu radial 10
	R$ 5,77

	26
	Rac para pneu radial 12
	R$ 7,47

	27
	Rac para pneu radial 14
	R$ 11,06

	28
	Rac para pneu radial 20
	R$ 13,90

	29
	Rac para pneu radial 25
	R$ 16,83

	30
	Rac para pneu radial 35
	R$ 18,54

	31
	Rac para pneu radial 40
	R$ 20,92

	32
	Rac para pneu radial 42
	R$ 26,38

	33
	Rac para pneu radial 44
	R$ 31,80


IX- R$ 170,00 (cento e setenta reais), valor por serviço de geometria/alinhamento/endireitar eixoem ônibus. 

ITEM II – Prestação de serviços de mecânica leve, por hora trabalhada, por mecânico especializado. 
Art. 3.º O credenciamento será precedido de processo licitatório, atendendo ao que estabelece a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.


Art. 4.º O prazo contratual do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.


Art. 5.º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
0301 - SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
04.122.0010.2005 - Manutenção Secr. Administração e Finanças
3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (031)
04 - SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO
01 - MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO
12.361.0047.2041 - Conservação de Veículos da Educação 
3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (192)
05 - SECRETARIA  DA SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL
01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.301.0107.2040 - Conservação de Veículos da Saúde 
3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (191)
 0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0078.2029 - Manutenção Fundo Agricultura 
3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (154)
 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0099.2034 - Conservação Veículos e Máquinas 
3.3.90.39.00.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (159)


Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, 20 de outubro de 2016.
Sérgio Marasca
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
